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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a UE como actor mundial: o seu papel nas organizações multilaterais
(2010/2298(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu intitulado “Para uma 
Nova Governação das Organizações Internacionais”1,

– Tendo em conta o projecto de Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas sobre a 
participação da União Europeia nos trabalhos da Organização das Nações Unidas2,

– Tendo em conta as prioridades da UE para a 65.ª Assembleia Geral das Nações Unidas 
adoptadas pelo Conselho em 25 Maio de 20103,

– Tendo em conta a Estratégia Europeia de Segurança (EES) intitulada "Uma Europa segura 
num mundo melhor", aprovada pelo Conselho Europeu em 12 de Dezembro de 2003,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu 
intitulada "A União Europeia e as Nações Unidas: a escolha do multilateralismo"
(COM(2003)0526),

– Tendo em conta a sua Resolução, de 11 de Novembro de 2010, sobre o reforço da OSCE -
um papel da UE4,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 20 de Outubro de 2010, com recomendações à 
Comissão tendo em vista melhorar a governação económica e o quadro de estabilidade da 
União Europeia, em particular na área do euro5,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 19 de Maio de 2010, sobre os aspectos institucionais 
da adesão da União Europeia à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do 
Homem e das Liberdades Fundamentais6,

– Tendo em conta a sua Recomendação ao Conselho, de 25 de Março de 2010, referente à 
65ª sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas7,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 19 Fevereiro de 2009, sobre o papel da NATO na 
arquitectura de segurança da UE8,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 14 de Março de 2006, sobre a revisão estratégica do 

                                               
1 JO C 354 de 28.12.2010, p. 43.
2 Projecto de resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas A/RES/64/L.67.
3 Conselho da União Europeia 10170/10.
4 P7_TA(2010)0399.
5 P7_TA-PROV(2010)0377.
6 P7_TA-PROV(2010)0184.
7 P7_TA(2010)0084.
8 P6_TA(2009)0076.
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Fundo Monetário Internacional1,

– Tendo em conta o artigo 48.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e o parecer da Comissão 
do Comércio Internacional (A7-0000/2011),

A. Considerando que os processos de globalização revelam deficiências sistémicas 
alarmantes, designadamente no que diz respeito aos mercados financeiros e à política em 
matéria de alterações climáticas; que as ameaças e os desafios globais exigem uma 
cooperação mundial e medidas colectivas para os superar, bem como instituições eficazes 
e normas legítimas; recordando que, para serem legítimas e eficazes, as organizações 
internacionais devem reflectir o mundo de hoje,

B. Considerando que o compromisso da UE com um multilateralismo eficaz, previsto na 
Estratégia Europeia de Segurança de 2003, constitui o princípio orientador da acção 
externa europeia; que a UE – tendo em conta a sua experiência em matéria de cooperação 
entre as nações e as instituições, de Estado de direito e de multilateralismo a escalas 
múltiplas – detém uma responsabilidade mundial particular que deve continuar a assumir; 
que a UE dispõe do conjunto de valores e instrumentos políticos, incluindo uma 
personalidade jurídica única, necessários ao reforço das estruturas multilaterais, 

C. Considerando que o Tratado de Lisboa confere à UE uma voz mais clara e mais forte no 
mundo e encoraja todos os tipos de cooperação mutuamente benéfica entre a UE e as 
organizações internacionais e regionais competentes, e ainda que permite à União 
organizar-se de modo a poder tornar-se um verdadeiro actor a nível mundial,

D. Considerando que o Tratado de Lisboa criou novas estruturas permanentes para a 
representação externa da UE, permitindo aos novos representantes da União o exercício de 
funções anteriormente executadas pela Presidência rotativa da UE,

E. Considerando que a representação da UE e dos Estados-Membros em organizações 
multilaterais, cimeiras informais e regimes internacionais é fragmentada, muitas vezes 
ineficaz e ainda sujeita a variações consideráveis; que a representação externa da União se 
desenvolveu de forma dispersa, incoerente e predominantemente circunstancial; que uma 
representação externa altamente fragmentada poderá prejudicar o empenhamento da 
União no multilateralismo eficaz e na governação mundial, e ainda que a debilidade das 
competências da UE e a ineficácia dos seus mecanismos de coordenação a podem impedir 
de falar a uma só voz na cena internacional, 

F. Considerando que a representação externa da UE na cena multilateral varia entre 
instâncias nas quais todos os Estados-Membros são membros de pleno direito e a União 
possui estatuto de observador (p. ex., Comité Monetário e Financeiro Internacional, 
Comissão para o Desenvolvimento, Conselho da Europa), passando por casos nos quais 
todos os Estados-Membros e a União são membros de pleno direito (p. ex., FAO, OMC) 
ou participantes plenos (p. ex., G8/G20), até organizações nas quais alguns Estados-
Membros da UE intervêm como membros de pleno direito e a União não possui qualquer 

                                               
1 P6_TA(2006)0076.
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estatuto (Conselho de Segurança da ONU, algumas instituições financeiras internacionais
(IFI)); que se geram situações altamente complexas quando a UE e os Estados-Membros 
detêm competências partilhadas, ou combinam competências exclusivas e partilhadas, 

G. Considerando que os Estados-Membros da UE adoptaram a prioridade de reformar e 
reforçar a ONU, de modo a torná-la capaz de preencher as suas responsabilidades e de 
agir eficazmente, fornecendo soluções para os desafios globais e respondendo a 
importantes ameaças; que a UE financia mais de um terço do orçamento ordinário da 
ONU, mais de dois quintos das operações de paz das Nações Unidas e cerca de metade de 
todas as contribuições para os respectivos fundos e programas,

H. Considerando que a reforma, em 2010, dos direitos de voto e da distribuição das quotas no 
Fundo Monetário Internacional e no Banco Mundial resultou num aumento significativo 
do número de votos e da representação dos mercados emergentes e dos países em 
desenvolvimento nas IFI, o que foi facilitado pelas contribuições europeias; que o papel 
desempenhado pela UE – não obstante a importância da sua contribuição para o capital 
dessas instituições – não corresponde inteiramente ao seu peso na economia e no comércio 
mundiais, e ainda que a estrutura actual da sua representação externa implica elevados 
custos de transacção e de coordenação,

I. Considerando que o objectivo comum à UE e à NATO de realizar uma “parceria 
estratégica” deverá permitir optimizar ainda mais os activos de ambas as organizações e 
garantir uma cooperação eficaz; que a UE e a NATO deverão assegurar uma gestão de 
crises eficaz, a fim de determinar a melhor resposta possível a uma crise,

J. Considerando que a diplomacia das cimeiras internacionais deverá reforçar o seu potencial 
para estimular uma cooperação multilateral mais vasta,

K. Considerando que as profundas alterações demográficas da actualidade terão 
consequências para o multilateralismo, dado que as novas realidades criarão pressões no 
sentido de uma adaptação em conformidade da participação, dos lugares e dos direitos de 
voto em organizações multilaterais; que a UE deverá exigir às economias emergentes que 
se comprometam a adoptar uma atitude construtiva no sistema multilateral, em troca do 
reequilíbrio da representação, que atingirá inevitavelmente com maior dureza os países da 
União; que a participação da UE nas estruturas emergentes de governação mundial e a 
negociação de novas regras e princípios exigirão compromissos com aqueles países e 
novos actores que pretendem fazer ouvir a sua voz na cena internacional, 

Reforçar o papel da UE no sistema multilateral

1. Regista que os mecanismos da UE para a construção do consenso e a adopção de medidas 
concertadas fazem da União um modelo exemplar para uma ordem mundial assente em 
regras e salienta, por tal motivo, a necessidade de defender um ambiente internacional que 
permita à UE promover a sua agenda; considera essencial, no que diz respeito à aspiração 
da UE de ser um actor global e de salvaguardar a sua posição, a capacidade de dar forma à 
cooperação multilateral ou de conduzir a acção colectiva para responder aos desafios 
internacionais;

2. Salienta que a União deverá assumir a iniciativa de reforma da governação mundial –
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reforçando a cooperação, melhorando as instituições e levando todas as partes a 
cooperarem – a fim de reforçar a legitimidade das instituições internacionais e de as tornar 
mais propícias à partilha de responsabilidades, promovendo os seus próprios interesses 
nesse processo; insiste em que a UE deverá avaliar o seu contributo para a reforma da 
governação global e interrogar-se sobre o modo de tirar partido das reformas, a fim de 
reforçar o seu próprio papel;

3. Entende que os Estados-Membros da UE deverão considerar cada vez mais a União como 
um multiplicador de potência que os ajuda a alcançar objectivos que não poderiam 
alcançar por si sós, e considera que o facto de falar a uma só voz não apenas aumenta as 
possibilidades de atingirem um resultado que reflicta os seus interesses, mas também 
reforça a legitimidade da UE como importante actor internacional no mundo interpolar 
que emerge;

4. Salienta a necessidade de aplicar uma abordagem estratégica e uma argumentação 
coerente na representação externa, desenvolvendo uma estratégia da UE para cada 
organização multilateral que tenha em vista promover o papel da União e reforçar a sua 
posição; solicita à Vice-Presidente da Comissão/Alta Representante e à Comissão que 
elaborem um Livro Branco sobre o papel da UE nas organizações multilaterais, propondo 
uma abordagem abrangente e estratégica, tanto a curto prazo como para o futuro a médio 
prazo, até 2020;

5. Solicita à UE e aos seus Estados-Membros que procedam a uma revisão sistemática 
estratégica das modalidades actualmente previstas para o papel e a representação 
institucional da União em organizações multilaterais, encontrando formas de reforçar 
progressivamente a representação externa da UE, em conformidade com o âmbito das suas 
competências e as inovações institucionais do Tratado de Lisboa, e estabelecendo novos 
equilíbrios entre as instituições da UE e os seus Estados-Membros; insta, por outro lado, a 
UE e os seus Estados-Membros a identificarem os casos em que as modalidades actuais 
são obsoletas, anómalas ou ineficazes, devendo ser reapreciadas e alteradas; 

6. Entende que, no actual período de austeridade e de cortes orçamentais, a cooperação 
europeia não é uma opção, mas sim uma necessidade; acolhe favoravelmente as 
economias de escala destinadas a melhorar, a racionalizar e a concentrar a diplomacia 
colectiva dos Estados-Membros através do SEAE, da Comissão e das delegações da UE, 
tendo como objectivo eliminar complicações processuais desnecessárias, bem como a 
duplicação dispendiosa de presenças em numerosos fóruns internacionais; considera 
essencial, neste contexto, obter para esse esforço o apoio de outros membros de 
organizações multilaterais, o que exige uma preparação cuidadosa;

7. Entende que, nos casos das competências exclusivas da União, deverá ser esta o actor 
principal, com estatuto de membro de pleno direito da organização multilateral em causa, 
ao passo que os Estados-Membros poderão igualmente – mas não necessariamente – ter 
presença na qualidade de membros, sem no entanto disporem em geral de um papel 
independente; solicita aos Estados-Membros da UE que reduzam a sua representação e, 
desse modo, os custos em reuniões nas quais a Delegação da UE fala em seu nome, e 
entende ainda que, nos casos de competências partilhadas da União, a norma deverá ser 
que tanto a UE como os seus Estados-Membros tenham estatuto de membros;
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8. Salienta que as delegações da UE activas junto de agrupamentos de organizações 
internacionais, por exemplo em Nova Iorque, Genebra, Roma, Viena e Nairobi, carecem 
de ser substancialmente reforçadas em termos de recursos humanos qualificados, a fim de 
representar os interesses da UE com êxito e com eficácia; 

O papel da UE no sistema das Nações Unidas 

9. Atendendo a que as Nações Unidas são o principal actor multilateral e o mais importante 
fórum através do qual pode ser conseguido um multilateralismo eficaz, convida a UE e os 
Estados-Membros a procurarem reforçar o papel e a capacidade da União nesse quadro 
multilateral global; salienta a necessidade de a UE converter o apoio estratégico às Nações 
Unidas em políticas e acções concretas;

10. Insiste na necessidade de encontrar um novo equilíbrio institucional entre o papel 
emergente do G-20, as Nações Unidas e as suas agências, bem como as IFI; neste 
contexto, insta a UE e os seus Estados-Membros a promoverem a governação global e a 
procurarem soluções para melhorar a coordenação entre as formações "G" e o sistema das 
Nações Unidas, podendo a dimensão económica ser coberta com vantagens por esses 
grupos, desde que as Nações Unidas mantenham o seu papel central e permaneçam o 
órgão legítimo para a acção global; embora considerando o G-8 e o G-20 como 
importantes fóruns tendo em vista a definição de respostas globais, para os quais a UE 
deve continuar a contribuir activamente através de posições coordenadas, convida a União 
e os seus Estados-Membros a procurarem introduzir melhorias na governação global que 
aproveitem ao máximo as sinergias e complementaridades, sem correr o risco de erosão 
do sistema das Nações Unidas; 

A Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU)

11. Embora mantendo o estatuto de observador da UE junto da AGNU e em conformidade 
com a Carta das Nações Unidas e a sua natureza intergovernamental, insta a UE a 
assegurar – a fim de permitir aos novos representantes da União exprimirem-se de modo
eficaz e tempestivo sobre questões globais – as modalidades necessárias à participação 
eficaz da União nos trabalhos da Assembleia Geral das Nações Unidas, no seu papel de 
organização de integração regional, consultando plena e exaustivamente os países 
membros das Nações Unidas; 

O Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU)

12. Salienta a necessidade de uma reforma completa do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas mediante a elaboração, com base num primeiro texto de negociação e num amplo 
apoio à reforma do CSNU, de uma posição mais coesa entre os Estados-Membros da UE 
sobre as questões de legitimidade, a composição, eficácia e representação regional; reitera 
o entendimento de que permanece um objectivo da União Europeia a obtenção de um 
lugar para a UE num CSNU alargado; convida os Estados-Membros da UE que têm 
assento no Conselho de Segurança das Nações Unidas a manterem os outros Estados-
Membros da União correctamente informados sobre as suas posições e actividades, bem 
como a partilharem informações sobre a evolução no âmbito do CSNU com outros 
Estados-Membros da UE; acolhe favoravelmente a prática, recentemente instituída,
segundo a qual é geralmente convidado um representante da UE para assistir à maioria das 
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deliberações previstas do CSNU e participar no mesmo, com direitos de uso da palavra 
restritos;

O papel da UE nas Instituições Financeiras Internacionais (IFI)

13. Salienta a necessidade de reapreciar as modalidades previstas para a representação da 
zona do euro/UE em órgãos internacionais no domínio da economia e da estabilidade 
monetária e financeira;

O Fundo Monetário Internacional (FMI)

14. Dado o alcance global da zona do euro, bem como a sua responsabilidade acrescida no 
que diz respeito à estabilidade da economia global, insiste em que deverá ser apresentada 
uma posição única quando se tratar de contribuir para a governação económica e 
financeira internacional; 

15. Dispondo actualmente a Alemanha, o Reino Unido e a França de lugares no FMI e 
permanecendo os restantes Estados-Membros da UE dispersos por sete circunscrições, 
insta a UE e os seus Estados-Membros a abordarem a questão da ineficácia da 
representação económica e financeira externa, que está a limitar a influência da UE, não 
obstante os seus Estados-Membros deterem em conjunto mais de 30% dos direitos de voto 
no FMI; dado que a política monetária é uma competência exclusiva da UE para os 
Estados-Membros que partilham uma moeda única, insta a UE e os Estados-Membros 
visados a chegarem rapidamente a acordo sobre um lugar e uma circunscrição comuns no 
Conselho de Administração do FMI, começando eventualmente como circunscrição do 
euro e tendo como objectivo, a longo prazo, assegurar uma representação coerente da 
União, que associe a Presidência do Conselho ECOFIN e a Comissão, sujeita à supervisão 
do Parlamento Europeu;

16. Atendendo a que nem a Comissão, nem a Presidência rotativa do Conselho, nem o grupo 
dos Ministros das Finanças da zona do euro se encontram formalmente representados no 
Conselho de Administração do FMI, e dado que o BCE apenas dispõe do estatuto de 
observador para os pontos da ordem do dia que lhe dizem respeito, salienta a necessidade 
de conferir à Comissão e ao BCE, enquanto órgãos da União competentes para as políticas 
monetárias e económicas, o estatuto pleno de observadores no Conselho de Administração 
do FMI, a fim de pôr termo à anomalia persistente da representação inadequada nesse 
órgão; 

O Banco Mundial (BM)

17. Convida a UE e os seus Estados-Membros a resolverem, de acordo com os seus parceiros, 
a anomalia institucional que consiste em a União, um importante contribuinte para os 
fundos fiduciários do BM e, de facto, um maior doador de ajuda do que qualquer dos seus 
Estados-Membros, mantendo importantes parcerias operacionais com o Banco nas regiões 
europeias e africanas, não deter sequer o estatuto de observador no Conselho de 
Administração do BM (apenas no seu comité político ministerial); reconhece a 
importância de prosseguir os esforços para conseguir um lugar de observador no Conselho 
de Administração e de promover a reforma de grupos politicamente obsoletos de países, 
reunindo os Estados-Membros da UE;
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O papel da UE nas organizações multilaterais de segurança 

A Organização do Tratado do Atlântico Norte (NATO)

18. Dado que já se realizam reuniões periódicas a todos os níveis, que foram já definidos 
acordos de ligação militar permanente e são ocasionalmente organizadas reuniões 
conjuntas entre o Comité Político e de Segurança (CPS) da UE e o Conselho do Atlântico 
Norte (CAN) da NATO, solicita à UE e à NATO que redobrem os esforços para a criação 
de um quadro de cooperação integrada, que inclua estruturas de cooperação permanentes; 
propõe a introdução do estatuto de observador recíproco a nível do CAN e do CPS, a fim 
de melhorar os acordos de cooperação no espírito do Tratado de Lisboa e na sequência da 
adopção pela NATO do seu novo conceito estratégico, tendo igualmente em conta a 
ambição de desenvolver uma parceria estratégica UE-NATO;

A Organização para a Segurança e a Cooperação na Europa (OSCE)

19. No quadro de um acordo formal entre a UE e a OCSE, convida a uma reflexão séria sobre 
o modo como a UE pode assumir maiores responsabilidades e participar mais eficazmente 
na consecução de objectivos comuns, para o que poderão constituir instrumentos 
adequados a criação de um sistema de diálogo permanente, a obtenção de acordos sobre 
iniciativas comuns e a coordenação de actividades locais; solicita à UE e aos seus 
Estados-Membros, bem como ao Conselho Permanente da OSCE, que desenvolvam em 
conjunto um mecanismo destinado a melhorar a cooperação, a coordenação e as consultas 
entre as duas organizações; dado ainda que o artigo 220º, n.º 1, do TFUE aditou 
explicitamente a OSCE à lista das organizações internacionais com as quais deve ser 
estabelecida “toda a cooperação útil”, salienta a necessidade de a Vice-Presidente da 
Comissão/Alta Representante representar a UE com estatuto de observador na OSCE e 
tomar a iniciativa, na qualidade de porta-voz e de coordenadora das posições dos 
Estados-Membros da UE, sobre questões relacionadas com a OSCE;

O papel da UE noutras organizações multilaterais 

O Conselho da Europa (CoE)

20. Tendo em vista reforçar a cooperação multilateral entre a UE e o CoE nos domínios 
importantes para a União, como, p. ex., educação, direitos humanos, Estado de direito, 
democracia e boa governação, e tendo igualmente em conta que a UE é o maior 
contribuinte para os programas operacionais conjuntos com o CoE, salienta a necessidade 
de reformar a presença da União e o estatuto de observador no CoE; destaca, neste 
contexto, o direito de participar, com direito de voto em nome da UE, nas reuniões do 
Comité de Ministros do CoE quando este exerce, designadamente, a sua função de 
controlo da execução de acórdãos proferidos pelo Tribunal Europeu dos Direitos do 
Homem, bem como o direito de representação no Comité Director dos Direitos do 
Homem;

A Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos (OCDE)

21. Reconhece a necessidade, uma vez que o artigo 220.º, n.º 1, do TFUE prevê “toda a 
cooperação útil” com a OCDE, de aspirar a um reforço do actual estatuto de observador 
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da UE na OCDE, no sentido de passar a ser membro de pleno direito, dadas as 
importantes competências exclusivas e partilhadas da União na quase totalidade dos 
comités da OCDE;

O papel da UE na “diplomacia das cimeiras”– ambições no G-8 e G-20

22. Registando o peso económico e financeiro global da UE, a necessidade de proteger os 
interesses estratégicos da União na cena internacional e o facto de a ordem do dia das 
cimeiras do G-8 ter sido consideravelmente alargada para tratar uma série de questões 
políticas e de segurança, dos direitos humanos ao controlo de armamentos, passando pela 
segurança regional, entende que a UE deverá participar plenamente no processo G-7/G-8 e 
deverá estar plenamente representada nas reuniões dos Ministros das Finanças do G-7; 
salienta a necessidade de uma coordenação reforçada da UE antes das cimeiras do G-7 e 
do G-8;

23. Dadas as competências exclusivas ou partilhadas da UE em domínios nos quais o G-20 
exerce uma influência significativa e crescente (p. ex., regulação dos mercados 
financeiros, coordenação da política económica, incluindo aspectos relativos às taxas de 
câmbio, sistema monetário internacional, ajuda ao desenvolvimento, questões comerciais 
multilaterais, luta contra o financiamento do terrorismo e o branqueamento de capitais, 
questões ambientais ou segurança energética), solicita à UE e aos seus Estados-Membros 
que cooperem com os seus parceiros no sentido de garantir uma participação eficaz da 
União nas reuniões ministeriais do G-20; 

°
°      °

24. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente recomendação à Vice-Presidente/Alta 
Representante da União Europeia para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança, ao Conselho e à Comissão, bem como aos Estados-Membros e aos 
parlamentos nacionais da União.


